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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 944/2019

Dispõe sobre pagamento de Gratificação por Exercício de Magistério

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8500173-36.2019.8.06.0254,

RESOLVE:
Art. 1º Reconhecer a dívida e conceder a gratificação pelo exercício de magistério no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

à docente externa Sarah Dayanna Lacerda Martins Lima, referente à atuação como docente nas Oficinas de Monografia, na 
modalidade presencial, no dia 30 de novembro de 2018, com carga horária de 4 h/a. .

Art. 2º Autorizar ainda o pagamento da gratificação pelo exercício de magistério no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
referente à atuação como docente nas Oficinas de Monografia, na modalidade presencial, nos dias 25 de janeiro e 3 de maio de 
2019, com carga horária de 6 h/a.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 4 de junho de 2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 953/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Resolução nº 08, de 06 de junho de 2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Ceará, que 
revisou o Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciário do Estado do Ceará, em especial seu Art. 2º, que prevê a publicação 
das fichas dos indicadores institucionais e suas metas correspondentes por meio de portaria.

RESOLVE:

Art. 1º Revisar as fichas dos indicadores e metas institucionais do Plano Estratégico 2015-2020, conforme consta no Anexo 
desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de junho de 2019.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO
FICHA DE INDICADORES
PLANO ESTRATÉGICO 2015-2020

Indicador 01: Índice de satisfação do jurisdicionado*
Visão Ser referência em gestão judiciária, reconhecida como instituição confiável e célere na 

promoção da Justiça.
Descrição do indicador Mede o grau de satisfação do jurisdicionado com o serviço prestado pelo Poder Judiciário do 

Estado do Ceará.
Frequência de medição Bianual
Como medir Média dos resultados das pesquisas de satisfação respondidas.
Responsável pelos dados Secretaria de Planejamento e Gestão
Linha de base 36,9% (média dos resultados de 2015 e 2016)
Descrição da Meta Elevar para 50,0% o percentual de satisfação do jurisdicionado até 2020.
Metas anuais 2015 2016 2017 2018 2019 2020

- - - - 50,0% -
Gestor das Metas Secretaria de Planejamento e Gestão

* Indicador reestruturado em 2019.

Indicador 02: Posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará entre os tribunais do país*
Visão Ser referência em gestão judiciária, reconhecida como instituição confiável e célere na 

promoção da Justiça.


